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INTRODl 

No conhecido relatório "Acesso à JustMa�ro Cappelletti e Brian Garth se pfuncionamento dos sistemas jurídicos ocidtque os direitos somente serão efetivaiclassificações, se houver reais possibilk-se, porém, não de uma mera possibilacesso a uma justiça imparcial indeperesolver conflitos emergentes ;a sociedCom essa predefinição do modo de tos, os autores identificaram três art voltados à expansão do acesso dos cid·contro�érsias nas sociedades contempo�quado e dever do Estado. 
. � primeira onda desse esforço por Justiça consistiu na superação de obstá,zavam o comp�re�i�ento dos cidadãos 1rio ( as custas JUd1c1ais e os honorários .de _ad�ogados) e se materializou em iniciass1stencia judiciária A segund d d · a on a se� falta de instrumentos processuais para ldifusos, com vista a superar a concepção '

1 Maur C 
1988 

� APPELLETT! / Bryant GARTH, Acesso à ]ustif , re1mpr. 2002, 8. 
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